
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAI\rTO

LEI MUNICIPAL NU. 2.6310 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

urspÕri, soBlì.o A cRIAÇÃo on cARGo DFI

PRovIMENTo EM conllssÃo No Âuuro
DO PODIIR EXECUTIVO MUNICIP¡U B nÁ
OU'TIìAS PNOVTNITNCIAS.

O PIIEFEITO MUNICIPAI- DI] MAI{ECFIAL FLoRIANo, ESTADo oo nspÍnIlo
SANTO, no uso cle suas atribr"rições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguir-rte Lei:

Art. 1o - Fica criado 01 (urn) Cargo de Provimento ert Cornissão de Assessor de

Planejanrento, ReferênciaCC-2, a ser inserido na Lei Mur-ricipal nn. 565, de 07 de novembro

de 2005 - Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Marechal Floriano/ES.

Art. 2o - Fica aiterada a referência padr'ão do cargo de provirnento em comissão de Oficial de

Gabinete, referência CC-5, para CE-3, a ser inserida na Lei Municipal no. 565, cle 07 de

novembro de 2005 Estrutura Administrativa da Prelèitura Mr-u-ricipal cle Marechal

Floriano/ilS.

Art,3n --Fica extinto o cargo de Ptovimento em Cornissão de Chefe cle Departamento cle

Expecliente e Serviços Diversos, Referência CC-5, da Lei Municipal 565, cle 07 de novembro
cle 2005 - Estrutura Adrninistrativa da Prefeitura Mr"rnicipal de Marechal Floriano/ES.

Art. 4n - Fica extinto o cargo de Provirnento em Comissão cle Gerente de Processamento de

Dados, Referência CC-4, cla l-ei Municipal 565, de 07 de novembro de 2005 - Estrutura
Administlaliva da Plefeitura Municipal de Marechal Floriano/ES.

Art. 5" - Fica extinto 01 (um) de Provimento em Comissão de Chefè de Serviços, Referência
CC-3, criado pela l-ei Municipal no.874, de 04 cle levereiro 2009.

Art. 6n - Fica o Poder Executivo Municipal ar-rtorizaclo a realizar as rnovimentações e as

suplementações orçarnentárias, scm alterar o valor total cla clespesa já aprovado nas

orçamentárias, podendo, ainda, abrir créditos suplernentares e especiais, bern
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projetos/atividades, progralras, elementos de despesa, lontes de recursos e fichas

orçamentárias, bem coûìo alterar o PPA, a I-DO e LOA no que se fizerem necessárias para

assegurar a execução cla presente Lei, não incidindo a presente movimentação e alter'ações no

percentual de suplementação autorizada r-ra LDO e na LOA.

Art.7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8o - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mareclral lìloriano/ES, 19 de Outubro de2023

LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIO

OUE RECEBÊ O N
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